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SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia –  SUDESB
<#E.G.B#1140848#52#1232274>

Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 09/2024.
Processo: 069.1486.2025.0006531-53. Partes: SUDESB e CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO - CIDE. Do Acréscimo: fica acrescido ao Plano de Trabalho do “ 
NÚCLEOS DE ESPORTES DE LUTAS E COMBATE III”, o valor de R$ 216.074,91 (duzentos 
e dezesseis mil setenta e quatro reais e noventa e um centavo), destinado para quitação 
da folha de pagamento de pessoal com impostos de mais um mês de execução do projeto, 
auxílio transporte de estagiário, taxa processo seletivo estagiários e custo indireto do aditivo 
da aplicação. Da Execução: Fica alterado a data de execução  para o período de 02/12/2025 
a 01/01/2026. Data: 29/12/2025. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor Geral da 
SUDESB e Maria Marinês da Silva Freitas - Representante Legal do CIDE.
<#E.G.B#1140848#52#1232274/>
<#E.G.B#1140850#52#1232277>

Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2025
Processo: 069.1486.2025.0006901-99. Convenentes: SUDESB e o Município de Saubara/Ba. 
Do Aditamento do Prazo: Fica prorrogado, por 300 (trezentos) dias, o prazo de vigência do 
Convênio nº 003/2025. Data: 23/12/2025. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral 
da SUDESB e Felipe Suzart da Silva,  Prefeito Municipal de Saubara/Ba.
<#E.G.B#1140850#52#1232277/>
<#E.G.B#1140855#52#1232282>

Resumo do Termo de Apostilamento nº 137/2025 ao Termo de Fomento nº 26/2025.
Processo: 069.1480.2025.0006907-99.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, apostilar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 26/2025, celebrado com 
a ASSOCIAÇÃO BAIANA DE DESPORTO ADAPTADO- ABDA: G. CRONOGRAMA DE 
ATIVIDADES - dia 05/12/2025, cerimônia de abertura e 06/12/2025, aulas teóricas e práticas, no 
Município de Seabra-BA.
Salvador, 30  de dezembro de 2025.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#1140855#52#1232282/>
<#E.G.B#1140868#52#1232296>

Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 02/2025
Processo: 069.1475.2025.0006934-02. Convenentes: SUDESB e o Município de Caravelas/
BA. Do Aditamento do Prazo: Fica prorrogado, por 300 (trezentos) dias, o prazo de vigência do 
Convênio nº 002/2025. Data: 30/12/2025. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da 
SUDESB e Adauto Ronaldo Azevedo da Costa, Prefeito Municipal de Caravelas/Ba.
<#E.G.B#1140868#52#1232296/>

SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#1140951#52#1232385>

Portaria Nº 01020291 de 30 de Dezembro de 2025
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE TURISMO - SETUR, no uso 
de suas atribuições, resolve designar JULIANA MAURA QUEIROZ ARAUJO, matrícula nº 
92125434, para, em razão de Férias no período de 02 de Janeiro de 2026 a 31 de Janeiro 
de 2026, substituir CELSO DUARTE CARVALHO FILHO, matrícula nº 92132731, no cargo 
Superintendente, do(a) SUPER DE PROMOÇÃO E SERVIÇOS TURÍSTICOS.

LUIS MAURICIO BACELLAR BATISTA
SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#1140951#52#1232385/>

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Garante autenticidade e segurança nas 
transações eletrônicas.

www.ba.gov.br/egba
71 3343-2886 / 2874

SERVIÇOS GRÁFICOS
Impressão offset plana, impressão digital e com dados variáveis (carnês de 
IPTU, provas de concurso, faturas, boletos e outros impressos personalizados).

grafica.egba.ba.gov.br71 3343-2800/2837/2838

900O 1SI

Agende seu atendimento 
de forma rápida e fácil

Sede EGBA

71 3343-2856
www.ba.gov.br/egba

R. Mello Moraes Filho, 189 - 
Fazenda Grande do Retiro

spdl@egba.ba.gov.br

comercial@egba.ba.gov.br

qualidade, maior segurança.
Egba. Melhores preços, melhor

GESTÃO
DOCUMENTAL
Gerenciamento de 
documentos, incluindo coleta, 
indexação, guarda e consulta, 
além de microfilmagem e 
digitalização.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


